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Estado do Rio Grande do Sul

Prefeitura Municipal de Cerro Branco

Av. 12 de Maio, 370 – CEP: 96535-000

CNPJ: 92.000.223/0001-77

Fone: (51) 3725-1200/1070   

E-mail: licita@pmcerrobranco.rs.gov.br  - Site  www.pmcerrobranco.rs.gov.br

TERMO DE CONTRATO Nº045/2022
TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CERRO BRANCO E A ASSOCIAÇÃO KORPUS FUTSAL.

                      O MUNICÍPIO DE CERRO BRANCO, Pessoa Jurídica de Direito Público, CNPJ Nº 92.000.223/0001-77, com sede a Av. 12 de Maio, 370, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Senhor  EDSON JOEL LAWALL, brasileiro, casado, servidor público, residente e domiciliado a Rua Henrique Hubner, nesta cidade,  portador RG Nº: 6022885591, CPF Nº 430.558.770-04, devidamente autorizado pela Lei Municipal Nº2065/2022, de 28 de junho de 2022, doravante denominada PATROCINADORA e, de outro lado, a  ASSOCIAÇÃO KORPUS FUTSAL,  CNPJ n° 36.215.310/0001-70,com sede Rua Benjamin Constant, 658, bairro Centro, na cidade de Candelária - RS, neste ato representada pela seu Presidente Senhor DOUGLAS DOS SANTOS BRAGA, CPF n°007.148.140-08, doravante denominada PATROCINADA, de acordo com a Inexigibilidade de Licitação Nº007/2022, Processo Nº1004/2022, de 18 de agosto de 2022,  por este instrumento e na melhor forma de direito, tem justo e contratado o seguinte:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:
O Município de Cerro Branco repassará mensalmente o valor de R$ 700,00 (setecentos reais), totalizando no período o valor de R$7.000,00 (sete mil reais) à ASSOCIAÇÃO KORPUS FUTSAL, na forma de apoio cultural, para patrocinar o projeto de escolinha de futsal para crianças e adolescentes denominado “Korpus Cerro Branco, Futsal com Disciplina e Organização””.
CLÁUSULA SEGUNDA - OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO:

I – Patrocinar, na forma de apoio cultural, mediante o repasse mensal de recurso financeiro no valor de R$ 700,00 (setecentos reais), a ser depositado em conta indicada pela  Associação Korpus Futsal, até o 10º dia útil do mês.

II – Fiscalizar a execução do presente Contrato;

III – Designar servidor para fiscalizar a aplicação dos recursos concedidos.

CLÁUSULA TERCEIRA:  DIREITOS E OBRIGAÇÕES DA ASSOCIAÇÃO KORPUS FUTSAL:

I – Desenvolver o Projeto de Escolinha de Futsal para crianças e adolescentes, nos dias e horários estabelecidos, respeitando a periodicidade semanal, ou em outros que venha a estabelecer, mediante comunicação prévia de 30 dias ao Município; 

II – Usar o recurso exclusivamente no desenvolvimento do projeto mencionado anteriormente; 

III - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas para a celebração do ajuste;

CLÁUSULA QUARTA- DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: 

O presente contrato passa a ter vigência a contar de 18 de agosto de 2022 a 18 de junho de 2023.

CLÁSULA QUINTA - DA SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DO REPASSE: 
O repasse poderá ser suspenso temporariamente nos meses que determinar a legislação eleitoral. 

CLÁUSULA SEXTA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

A Associação Korpus Futsal deverá apresentar a prestação de contas do patrocínio concedido, até o dia 30 do mês subsequente ao do recebimento da parcela, cuja aprovação pelo Poder Executivo constituirá condição para liberação da parcela subsequente.

            § 1º A prestação de contas será instruída com observância aos requisitos previstos nos Arts. 11 e 12 da Lei Municipal Nº1698/2017, de 05 de maio de 2017 e demais dispositivos da referida Lei.


§ 2º A rejeição da prestação de contas implicará a suspensão do repasse de quaisquer valores do orçamento público municipal e a notificação para apresentação de esclarecimentos ou devolução dos valores que integram o patrocínio, no prazo máximo de 15 dias a contar da sua intimação.


§ 3º A apresentação de justificativas e documentos complementares que, de forma satisfatória, esclarecerem pendências verificadas na prestação de contas, a juízo da Administração Pública Municipal, terão o efeito de liberar parcelas retidas do patrocínio ajustado com a Associação Korpus Futsal, até o limite de três parcelas.


§ 4º Se a Associação Korpus Futsal não justificar ou esclarecer as pendências verificadas na prestação de contas, deverá, no prazo de 15 dias, providenciar o ressarcimento dos valores ao erário municipal, o qual será atualizado pelo INPC - Índice Nacional de Preços ao Consumidor.


§ 5º No caso da Associação Korpus Futsal não restituir os valores glosados pela Administração Pública Municipal na forma do § 2º deste artigo, os mesmos serão inscritos em dívida ativa não tributária, para fins de cobrança judicial, ficando a responsável pelo débito impedida de receber novos patrocínios do orçamento público municipal, na forma de apoio cultural e de outro auxílio ou contribuição, de qualquer gênero.

CLÁUSULA SÉTIMA - RESCISÃO DO CONTRATO:

O descumprimento, por qualquer das partes, das obrigações assumidas neste contrato, implicará na rescisão do mesmo, independente de outras cominações legais. 

Parágrafo único: Em caso de rescisão do presente instrumento, o beneficiário obriga-se a restituir ao MUNICIPIO, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data da rescisão, o saldo financeiro apurado dos recursos transferidos para consecução do pactuado, incluídos os rendimentos da aplicação no mercado financeiro, acrescidos de juros e correção monetária, na forma da lei, bem como, comprovar a sua regular aplicação. 

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

A despesa decorrente desta lei correrá por conta da seguinte dotação orçamentária:
Órgão: 03 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESPORTO, TURISMO E CULTURA
Unidade Orçamentária: 01 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESPORTO, TURISMO E CULTURA.
Classificação: Orçamentária: 24.691.0049.2.062– Manutenção do Desporto Amador 
Fonte Recurso: 0001 – Recurso LIVRE – Administração Direta

Elemento Despesa: 3.3.90.39.99.32 - PATROCINIO A EVENTOS PROMOVIDOS POR ENTIDADE
Despesa desdobrada: 3918

CLÁUSULA NONA - DO FORO

Fica eleito o foro da COMARCA DE CACHOEIRA DO SUL/RS para dirimir litígios oriundos deste Contrato.


E por estarem de acordo, as partes assinam o presente Instrumento em 03 vias, de igual teor e forma, para que produza entre si os efeitos legais na presença das testemunhas, que também o subscrevem.

                                                                     Cerro Branco - RS, 18 de agosto de 2022.


                                 ____________________________
                                                  Edson Joel Lawall

                                                   PREFEITO MUNICIPAL 
                                                         PATROCINADOR
                                           ______________________________




        Douglas Dos Santos Braga

                                               ASSOCIAÇÃO KORPUS FUTSAL




                  PATROCINADORA
Testemunhas:
_____________________________

                 Visto pela Procuradoria Jurídica:
           Sirlene Pacheco
                                                                                                                       ____/____/_______
  __________________________

                       _________________________
     Simone G. Pfeiffer Schmidt                                                      Catia Carina Potrich
                                                                           OAB/RS 83.211
